
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N'^ l»9/2»05

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN1AR E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO IIÍOALGO - Prefeito Municipal de IponT Estado
7.13/2004. dedo Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal \f

09/12/2004. publicada no Jornal A Tribuna do Po\'0. Edição if 8947. de 10/12/2004:

DECRETA;

Ari. 1" - Ficí) aberto ao Orçamento Geral do Município de Ipora. Estado do Paraná,

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R.S 2t).000.00 (vinte mil reais), destinado a atender as despesas

que adiante especifica;

04 - SECRETARIA DE EDÜCAÇ.ÀO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMlNíSTRAÇ.ÃO GER.AL
1236100252.045 -ESCOLA OFICINA

3.3.90.39.00.0000.% - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte - 01103 - 10% Sobre Transferencias Constitucionais

TOTAL

R.^ 20.000.00

 RS 20.000,00

Art. 2" - Para alcndimenlo do encargo gerado pelo disposto no artigo U deste
Decreto, será utilizado recurso decorrente do cancelamento parcial da dotação a saber:

04 - SECRETARIA DE EDÜCAÇ.ÀO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
12361002.52.042 - CONÁ^NIOS E.LC.A./APMl
3.3.90.39.00.0000.90 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS  - PESSOA JURÍDICA,

FoJilc-01 103 - 10% Sobre Transferencias Consliincionais

R$ 4.000.00

1236.500262.046 - CRECHES .MUNICIPAIS

4.4.90.52.00.0000.97 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte -01103 - 10% Sobre Transferências Conslilucionais

R$ 10.000.00

1236500262 075 - CRECHE DA SEDE

3.3.90.36.00.0000.102 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS  - PESSOA FÍSICA,

Fonte - 01103 - 10% Sobre Transferências Constitucionais

TOTAL

6.000.00RS

 RS 20.000,00

Art. 3“ - Re\'Ogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em vigor na
N

data de sua publicação. N
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